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deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 48/2021/GaB/dPG, de 10 de deZeMBro de 2021.

dispõe sobre o funcionamento da defensoria Pública no período compreen-

dido entre 20 de dezembro de 2021 e 06 de janeiro de 2022.

o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 8º, iv e viii, da lei complementar N º 054, de 

07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 2º da resolução 

csdP n° 226, de 03 de dezembro de 2018, com nova redação dada pela 

resolução csdP nº 254, de 16 de novembro de 2020; tendo em vista o que 

consta no P.a.E. nº 2021/1420092; rEsolvE:

art. 1º Em face da necessidade de funcionamento ininterrupto da defen-

soria Pública para atender demandas de urgência, a fim de dar eficácia, 

também, ao disposto no art. 93, inciso Xii, da constituição da república, 

fica assegurado o atendimento ao público, nos dias 20, 21, 22, 23, 24, 27, 

28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2021, e 3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2022, no 

horário de 8 às 13 horas, para as questões urgentes, em regime de plan-

tão, na capital e no interior do Estado.

§ 1º Nas comarcas em que haja menos de 6 (seis) defensores Públicos 

funcionando com exclusividade, a atuação dos mesmos, nos casos de que 

trata o caput, dar-se-á por meio remoto e em regime de sobreaviso, con-

forme escala elaborada e divulgada pela coordenação.

§ 2º fica assegurado o direito do membro de participar de audiências de 

custódias e demais atos judiciais pelo sistema de videoconferência, confor-

me art. 19 da resolução 329/2020 do cNJ.

§ 3º cabe à assessoria de comunicação e ao Núcleo de tecnologia da 

informação promover a ampla divulgação da escala de plantão e dos con-

tatos de atendimento, por meio dos canais de comunicação da defensoria 

Pública do Estado do Pará.

art. 2º Nos dias 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2021 e 

3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2022, no horário de 8 às 13 horas, cada unidade 

administrativa funcionará com pelo menos 1 (um) servidor, em regime de 

plantão, cabendo às chefias a organização da escala de revezamento entre 

eles, a fim de que seja mantido o funcionamento das unidades.

art. 3º os casos omissos serão decididos pela defensoria Pública-Geral.

art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo

defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 741501

Portaria Nº 49/2021/GaB/dPG, de 13 de deZeMBro de 2021.

delega a competência de representar aos sistemas internacionais de pro-

teção dos direitos humanos.

o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar N º 054, de 07 de 

fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 8º, XXviii, da lei comple-

mentar N º 054/2006 c/c art. 2º, vii, Xviii, XX e XXi, da resolução csdP Nº 

182/2017; considerando o desenvolvimento dos estudos do Grupo de traba-

lho composto pelo NddH e supervisionado pela Prof.ª dr.ª cristiNa tErEZo, 

da clínica de direitos Humanos da UfPa, que visa a propor ações estratégicas 

em âmbito internacional, nos sistemas internacionais de proteção dos direitos 

humanos; considerando que o referido Gt entendeu pela necessidade de se 

realizar denúncia junto a comissão interamericana de direitos Humanos no 

caso valdEMir rEsPlaNdE, GaZiMiro sENa PacHEco E oUtros, contra a 

rEPÚBlica fEdErativa do Brasil; considerando que a questão é de gran-

de relevância para a proteção dos direitos Humanos e cumpre com os objeti-

vos institucionais da defensoria Pública do Estado do Pará; considerando, por 

fim, o que consta no PAE nº 2021/1403451; RESOLVE:

art. 1º dElEGar, aos (às) Membros (as) abaixo relacionados (as), a com-

petência de que trata o inciso XXviii do art. 8º da lei complementar N 

º 054, de 07 de fevereiro de 2006, especificamente no caso VALDEMIR 

rEsPlaNdE, GaZiMiro sENa PacHEco E oUtros, contra a rEPÚBlica 

fEdErativa do Brasil:

i – EdGar MorEira alaMar (id. funcional nº 55588692);

ii – aNNa iZaBEl E silva saNtos (id. funcional nº 55589181);

iii – Bia alBUQUErQUE tiradENtEs (id. funcional nº 5935442);

iv – JUliaNa aNdrEa olivEira (id. funcional nº 5895991);

v – vladiMir aUGUsto dE carvalHo loBo E avEliNo KoENiG (id. 

funcional nº 55588724);

vi – KassaNdra caMPos PiNto (id. funcional nº 55589183);

vii – aNdrÉia MacEdo BarrEto (id. funcional nº 5895996);

viii – carlos EdUardo Barros da silva (id. funcional nº 55589065);

iX – GUilHErME israEl KocHi silva (id. funcional nº 5931572).

art. 2º caberá à coordenação do NddH dar ciência das peças protocoli-

zadas, atos praticados e repercussão do caso à defensoria Pública-Geral.

art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo

defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 741721
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oUtras MatÉrias
.

recomendação 01/2021 - corregedoria/dPPa

 dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de carteira de vacinação 

contra a covid-19.

a corrEGEdoria GEral da dEfENsoria PÚBlica do Estado do Pará, 

no uso das atribuições conferida pelos incisos iX, X, Xi e Xii, do art.105 

da lei complementar federal nº 80/1994, alterada pela lei complementar 

nº 132/2009, c/c com o art.12 e o art. 13, inciso Xiv e Xv, da lei comple-

mentar Estadual nº 054/2006:

coNsidEraNdo que a Pandemia do corona vírus ainda rodeia a sociedade bra-

sileira e em alguns Estados e Municípios ainda acomete boa parte da população;

coNsidEraNdo que o decreto do Exmo. sr. Governador de nº 2044/2021, 

que institui a política Estadual de incentivo a vacinação contra a covid-19 

e a lei 9.369/2021 que estabelece a obrigatoriedade da vacinação contra 

covid-19 a todos os agentes públicos do Poder Executivo do Estado;

coNsidErado, a Portaria nº 45/2021-GaB/dPG, 06 de dezembro de 2021, que 

regulamentou a obrigatoriedade de comprovação de vacinação contra a covid-19 

por todo o corpo funcional da dPE/Pa, assim como pelos assistidos que necessitem 

ingressar nas dependências da defensoria Pública do Estado do Pará

 rEcoMENda:

 art. 1º - todos os Membros, servidores e colaboradores da defensoria Pú-

blica deverão comprovar através de documento oficial de vacinação (car-

tão de vacinação ou através de carteira de Nacional de vacinação digital, 

emitido pelo Ministério da saúde - coNEcsUs) a ser entregue à Gerencia 

de Gestão de Pessoas;

art. 2º - os diretores, coordenadores e chefes em geral procedam as 

devidas anotações comunicando à GGP as faltas ao serviço, pela não apre-

sentação do documento exigido no artigo anterior.

art. 3º - a não observância das normas contidas na Portaria nº 46/2021/GaB/dPG, 

de 06 de dezembro de 2021, ensejará a prática de cometimento de falta disciplinar

art. 4º. Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Belém, 10 de dezembro de 2021.

cEsar aUGUsto assad

corregedor Geral

Protocolo: 741556


